
Proad no 7826i2A23 - Acordo de Cooperação Técnica nú 1012ü25

PODER JUDICIÁRTO
JLTSTIÇÂDO TRABALHO

TRIBUNAL REGIOIIÂL DOTRABALHO DÀ 7' REGIÃO

ACORIIO DE COOPEP-âÇÃO TECNICA No
70t202s (CESSÀO SERVIDORES) CTELLIBRÀDO
ENTRI: O TRIBUNAL REGIOi\ÂL DO
TRABALHO 7' REGIÃO E A PREFEITTIR{
MUNICIPAL I}E IT,{PTUNÂ/CE.

Pelo presente irlstrumsnto particlllar, os partícipes ceiebram Acorda de Cooperação tirmado
com o Municipio de ITAPIL}NÀ/CE, que tem por ohjeto a cessão mútua de serviclores entre o
TRIBIINAL e o MUIüCÍPIO com o desiderato de possibilitar a cooperaçâo récnica e a
troca de servidores t:ntÍe as partes, paÍa a execução de tarelàs de natureza técnica e/ou
administrativa, no âmbito de suas competências e atribuições, de acordo com as necessidades
de cada órgão, com fundamento no Art. 1 84. Ca Lei 14 .13312i , aplicável no q ue coutrer, nos terínos
do AIO.TRTT.GF N' 33 l, de 26 de cutubro de 2023. ATC TRT?,GP hl" 26, d,e 29 de janeirc de 2024
e Decreto no 11.531. de 16 de maio de 2023, nos termos constantes d<i Processo Adminlstrativo
Eletrônico - FROAD TRTT n" 782612023, mediante as condições prescritas nas seguintes cláusulas.
que ambos os collvenentes aceitam. ratificam e outorsam.

TRIBT]NAL _ O TRIBUNAL REGIOI{AL I}O TRABALHO DÁ SETIN&A Rf,GTÂo.
com sede na Ar,. Santas Dumont, n" 3.384, nesta capital" CEP: 6t).150-162, inscrito no ClipJ
sob o no Ü3.235.27Ai0001-70, nesle ato reprr:sentado por sua Diretora-Geral, NEIARA SÃO
'I'HLA.GO CYSh{E FROTA. em conf,ounidade corn delegação de competência constante do
Ato TRTT.GP A7i2019.

MtlNrCÍPIo MUNICÍPrO rlE TTAPTUNÂ/CE, inscrito Ro CNPJ sob o ao
07"387.5S9/0001-88" Avenida São Cristovão, n" 215 - Centro, CEP: 62.?40-ü00, e-msil
gabinete@,itopiuna.ce"gov.br , telefone (SS) 99411-1547, aqui representad+ por seu Prefeito
Municipal, Sr RÂIMUNIIG LGPES JUNI$R.

CLÁUSLTLA PRIPIEIR{ _ DO CBJETO

1.1 O presente ACORDO tem por objeto a cessão mirtua de servidores entre o TRtBttNÂL e
o NILfNICÍPIO confomre descrito na c«puí rJeste termo.-xr 
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DA CIPERÂCIONÀLIZAÇÃO DAS CESSÕES

CLÁUSULA SEGTiNDÀ - DA FORMA

2.1 A cessão dos servidores será precedida cle processo instrutório e troca de cfícios entre os
partícipes. onde estejam inclicados o noms e o cargo/funçào ocupado pelo sewidor iio
&IUNICIIPIO e o cargo em co*rissão/funçãa comissionada que irá exercer no TRIBUNÀL.

PARÂGRÂFO trNICO. .A cessão para o TRIBUNÀL apenas surtirá efeitos" inclusive
financeiros. a partir da publicação de Portaria rla Presidência no Diario Oficiat da União.

CLÁUSULÀ TERCrIRA _ DA DoCUMENTÀÇÃo

3.1 Nc caso de cessão de sen'idores Municipais. Estaduais e Distritais ao TRIB{,INÁL é
necessária a apresentação da documentação referida nos Artigos 10o do Ato n" 33112023 e 8o

do Ato n' 31812023. da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 7u Região, bem
Çomo a satisfação aos requisitos para o erercício cle tirnçãolcargo eomissionarlo constantes
da Resolução no 15612A12 do Conselho Nacional de Justiça.

cLÁusuLA euÀR.lrA - DA REITITNERAÇÀo E rlA coNTRTBLIIÇÃo
PREYTDENCIÁRIA

4.1 O TRIBLINAL procederá ao pagamento do L-argo em comissão ou fuação comissionada.
na forma da regrúamentação vigente, dos servidores de órgãos ou entidades de outros entes
teder:ativos.

P*rágrafo Primeiro - O pagamento de que trata a cüput desta cláusula se dará quauda o
cessionário for o TRIBLINAT.
Parágrafo Segundo - Para fins de reembolso. nas cessôes corn ônus, o orgão ou entidacle
cedente apresentará mensalmente planilha constando o valor despendido. diseriminado por
parcela e se.n idor, acornpanhados da comprovaÇão de pagamento. ilevendo o TRIBUNÁL
efetuar o reernbolso no mês subsequente.

Parágrafo Terceiro - A ccmprovação da recolhirnento dos encargcs sociais, para fins de
reembolso. se dará por meio de apresentação dos documentos e parâmeuos previstos nc Ato
TKff GP nu 26. de 29 de janeiro de 2024.

Parágrafo Quarto - O &I[iNICÍPIO inlbr:rrará ao TRIBUNAL mudanÇas no regime
previdenciário dos servidores.

Parágrafo Quinto - O ônus do pagamento será do TRtrBU1\ÂL, confonne art. 93. I. § 1" da
L,ei no 8.11211990.

Farágrafo §exto - Eventual(is) débito(s) decorrente(s) de pagamento a maior a servidor(a)
cediclo(a) devolvido(.a) será(ão) obieto de compensação por ccasião do reernbolso cle valores
pendentes ao orgâ.o de origeni, nas cessões que são objetos de ressarcimento.

ct,Áusrrr,A eutNTA - rlA FREeriÊNCrÀ Do suRvrrloR
5"1 A unida<le de recursos humanos competente do TRtrBUNAL controlará a frequôncia dos
servidores âeàso ceclidos e encan:inhará. mensalmente. até o primeiro dia ct--' mês
subsequente, à unidade cürrespondente do l{t-lNtCÍPIO as ccorrências relativas a Í'altas ou
quaisquer aÍ-astamentos"

CLÁUSULÀ SEXTA - I}AS T.Éruas

6.1 A unidacÍe cle recursos hrunanos competente do TRlBtilriAL deverá infcrmar à unidade
correspontiente do ilItrNICÍPIO, atraves de ofício. o período cle férias dos serviclores
cediCos. ,".n',.r$;(JF;
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CLÁUSULA SETIMA. DÂ LICEI{ÇA MEDICA

7.1 - Os senidores cedidos de outros entes da federação a* Tiibunal Regional do Tiabalhcr

da 7' Região deverão observar as regras e os procedimentos do órgão cedente, podendc as

perícias ser realizadas pelo TRIBIINÀL. a critério deste.

Parágrafo único - A Secretaria de Saúrie do TRIRI.INAL encaminhará o resultada da
perícia ao \{[|MCIPIO.

CLÁUSLíLA OIT,{Vâ - DO PROCEDIMEN TO DISCIPLINAI{.

8.1 Os ilicitos administrativos praticados pelos servidores pcrventura cedidos serão apurados
pelo TRIBUNAL, que será responsáve1 pela instauração da sindicância elou inquérito
administrativo. encamilúando, após a conclusão. os autüs respectivos ao Setor de Recrlrsos
Humanos do MUNICÍPIO, pam que este adote as medidas punitivas cabíveis.

CLATISULA NONÁ - DA NULIDÂDE
9.1 A cessão do seniclor operada na Íbrma do presente Acordo se tornará nula em relação a
este, independenternente de atc especial, se f,or constatado que est:i sencio destinadc a

seniços diÍêrenciados ou desvinculados das atividailes previstas no oficio requisitorio de

que trata a Cláusula Segunda.

CLÁUSULA DECIMA. DA DEVOLUÇÃO

1t).1 A devclução do servidor cedido na Íbrma do presente termo ocoruerá mediante oÍicio at-,

MUNTCÍPIO, a critério do TRIBL}NÀL.

ttl.Z - Previamente à tler.olução do sen'i<ior. o rnes§lo deverá cumprir as determinaçiies
previstas no afi. 19 do Ato 33112ii23 da Presidência do Tribunal Regional do Trabalha da7"
Regiào.
10"3 - () TRIBUI{AL deverá adotar as providências necessárias ao retorno do servidor ao

orgão de origem. observando o Parágrafo Sexto da Cláusula Quarla do presente instrumento.

CLÁT]SIILA DECIMÁ PRIMEIF-A _ DOS NIREITOS E DEVERES

tr1.l Os servidores poruentura cedidns nos terrnos deste Acordo Íicarão submetidos à

administração do TRIBUf{A[,, asseguradas os direitas e deveres inerentes à sua condição
de servidor público do Pocler Executivo N{unicipai. no que couber-.

CLÁUsULADÉCIMA SEGT]NDÁ - I}O HOIIÁRIO

l2.l O senidor cedido deverá erecutar suas tarefas nos dias e no horário de l'uncionamento
elc TRIBUNÀL.

CLÁU SULA DECIMÁ. TERCEIRA

13.1 Os pailícipes do presente Acorcio observarão o cumprimento de todas as obrigações

dispostas eÍn suas cláusulas.

I
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DOS RECLíRSiOS FINÀNCEIROS
cl,Áustrl,A DE crluA QU.{RTA

14.1 O estabelecimento do presente Acordo, por si só. não implica transferência de recursos
entre os partícipes. sendo os pagamentos cievidos aos cedidos custeados à conta dos
recursos próprios de pessoal do MLINICII'IO ou do TRIBLTNAL, conforme o caso.

DA WGÊNCIA
cl,Áustrl,A DECITIfA QUTNTA

15.1 O presente Acordo terá vigência de 05 (cinco) ânos. a cor.tar de sua assinatur4 podendo
ser prorrogado confarme o disposto na Lei 14.133121. e mediante ajuste entre as partes.

Parágrafo Único - Considera-se data da assinatura do termo, patatoders os efeitos, a data da
aposição da última assinatura digital no presente instrumento. a partir cla qrial fica sem efeito
qualquer ajuste anterior que tenha o mesmo objeto deste.

DO GERENCIADOR
CLÁUST]LA DECIMÁ SEXTA

I6.I - Caberá(ão) ac(à) Diretor(a) da Secretaria de Gestão de Pessoas do TRIBUNAL e,

errr seu(s) irnpedimentr:(s) e/ou afastamentos legais. ao substituto, designado pela
autoridade competente, e, Íro âmbito dc' SIUNICiPIO, ao servidor clesignado tamliém pela
autoridade competente para o exercício das funçÕes, a administraÇão e o aconipaniramento
r1o presente Acordo.

Parágrafo Primeiro - Âs decisões e pror,idências que ultrapassem a competência do(a)
fiscal designado no cupuí desta cláusula deverão ser solicitaclas por este(a), em tempo hábit.
à autoridade superior" para adoção cias medidas cabír,eis.

Parágrafo Segundo - CIs partícipes poderã<i designar outro f,rscal, quando conveniente.
sendo consignado fonnalmente nos alitos e comunicaclo um ao ou1Ío, sem necessidade cle

elaboração de termo aditivo.

DA§ ALTEILAÇOES

CLÁTTSTTLA I}ECIMA SETIMA

17"1 Os Participes, em ccmum acordo. quan<lc a exigência dos serviços assim o rec.cmendal
poderão modiÍjc;r e/ou aerescentar cláusuias ao presente Acordo, por intennédio de termo
aditivo. vedada" porém, a mudança do objeto.

DA DtrNUNCIA E I}A RESCISÃO

C LÁUSTTLA DECIMA OITAYA

l8.l Este Acordo poderá ser denunciado. a qualquer tempo e por quaisquer dos Partícipes,
mediante rnanifestação expressa. conl antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou ser
rescindido ern razão da superveniência de normas legais ou de fato clue o tcme material ou
Íbrmalmente inexequíve1.

DA CCINYALIDAÇÃO

CLÁUSTjLA I}ECIMA NONA

19.I Ficarn convalidadas as cessôes rnútuas de servidores procedidas pelos partícipes no
período anterior à assinatura do presente instrumento na lorma e condições em que tbram
Íbnnalizadas tais cessões pelos respectivos aÍas adnrinistrxivos. átfr,,|. ,/
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20.1 Em observaçãe-' as deterrninações- constantes da Lei no 13.709, de 14 de,agosto de

2018 - LEI GEITAL DE PROTEÇ'ÀO DLI DADOS (LGPD), o fuIUI{ICIPIO e c,

TRIBUNAL se comprornetem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. relativos ao

tratamento de dados pessoais. inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratarnentc de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. 7o e/ou i1 da Lei 13.709/2ü18 às quais sc submeterão os serviços. e

para propósitos legítimos, específicos. explícitos e inf<rrmados ao titular;

b) O tratamento seja limitado as atividades necessárias ao atingimento das Íinalidades cle

erecuçãr-r do objeto do Acordo, utilizan<io-os, quando seja o caso, em cumprimento de

obrigação legal ou regulatória, no exercício regular i1e direito. por determinação judicial ou
por reqr-risição daAr-rtoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD):

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação

do sen'içolaquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação do
TRIBUNAL, responsabilizando-se o MUNICÍPIO por obter o consentimento dos

titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamenta). Os dados assim

coletados 5ir poderão ser utilizados na execuÇão clo abjeto especihcado neste Acordo. e. em

hipótese alguma. poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

d) Eventualmente. as partes podem ajustar que o TRIBUNAL será responsável por obter o
consentimento cios titulares. observaclas as demais candicionantes da alinea "§" acima;

e) Os dados obtidos em razãc) desse Acortlo serão armazenados em um banco de dados

seguro. com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (logi e
adequado controle tle acesso baseado ern tunção (roie based access control) e coff
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido L:omo fonna de

garantir incltrsiv-e a rastreabilidade de cada transaçãc e a f.ranca apuração, a qualquer
momento, de desvios e falhas. vedado o compartilhamento desses dados çeim terceiros:

Í) Encerrada a vigência do Acordo ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais. sejam eles sensíveis ou não. o MUNICÍPIO interromperá o tratamento dos

Dados Pessoais disponibilizados pelo TRIBLTNÀL e, em no máximo (30) dias. sob as

instruções e na medida do determinado pelo TRIBLINÀL, eliminará completamente üs

Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em tbrmato digital ou fisico).
salvo quando o TRIBUNAL tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação
legal ou outa hipótese da LGPD.

2ü.2 O MtINICÍPIO tiará corúecimento ttrnlal aos seus ssrvidores das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do

TR{BUNAL. cuios principios deverâci ser aplicados à coleta e tratamento dos dados
pessoais de que trata a presente cláusula.

2{}.3 O eventuai acesso pelo §IIINICÍPIG, irs bascs de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais implicará para o MUNICÍPIO e para seus prepostos - devida e

Íbrmalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo. no cruso do
presente Acordo.

28.4 O MUNfCÍPIO cooperará com o TRIBUNT\L no cumprimento das oi:rigações
referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGFD e nas l-eis e
Regularnerrtos de Proteção de l)ados em vigor e tarnbém no atendimento
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Orgãos de controle

de requisições e
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20.5 O MUNICIPIO de.,'srá infbrmar imediatamentc ao TRIBUNAL quando receber uma
sotricitação de um fitular tle Dados, a respeito dos seus llados Pessoais e abster-se de
responder qualquer solicitação em relação aos Dacios Pessoais do solicitante, exseto n&s
instruçÕes doçumentadas do TRIBIINAL ou conforme exigirio pela LGPD e Leis e
Rggulamentr:s de Proteção de Dados em vigor.

?0.6 O "Encaruegadc" ou ''Df,'O" do TRIBLINÂI, manterá cantato Íbrma1 com o
Encarregado do MIINICÍPIO. no prâzÕ de ?-4 (..,inte e quatro) horas da ocarrência de
qualquer incidente que implique violação ou risco cle violação de dados pessoais, para que
este possa ad*tar as providências devidas. na hipótese de questionamento das autoridades
competentes.

2*.7 A sritério do Encarregado de Dados do TRItsUNAL" o MIJNICÍPIO poderá ser
provocado a colahorar na elaboração do relatór:io cle impacto (DPIA), conÍbrme a
sensibilidade e o risco inerente do objeto deste Acordo, no tocante a dados pessoais.

20.8 Eventuais responsabilidades dos partícipes serão apuradas contbrme estabeiecido
neste Acordo e tamtrém de acordo com o que dispôe a Seção III do Capitulo VI, bem corrlo
Capírulo VII e Seção I do capítulo 1v'Iltr 

c1a LGPD.

DAPUBTICAEÃO

CLÁU SLTLÂ VIGESIMA PRIMEIRÁ

2l.l * O TRIBIINAL providenciará a publicação resumida dc presente acordo ern Sítio
Eletrônico oÍicial e no Portal Nacional de Contratações Públicas - IINCP. nos termos dos
ans. 91 e 94 çlc ar1. i84 da Lei 11.1332ü21" e em caso de indisponibilidade deste
instmmento, a publicaçâo do extrato deste acordo ocorrerá do Diario Oficial da Llnião
{Dou).

DQ TSRQ

CLÁUSLILA YIGÉSIMÁ SEGUND,â.

22.1 F. competente o foro da Justiça Federal, Seção Juriiciária de FartalezalCE, com
exclusão de outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios oriundos do
presente Açordo.

E. por assim estarem çertos e acordados, assinam o presente ACORDO DE COOPERÂÇÃO
TECNICA em 2 (duas) vias cle igual teor e foma para fim de que suúam seus jurídicos e

legais efeitos.

Fortaleza (CE), (data da última assinalura digital).

NEIÂRÁSÃO TffiÁ"GO CY§FTE F'ROTÂ
DIRETCRA-GER,4L DO TRT DA 7 U REGIÃO

OR
PR EFEITO DO h,{Ui\ ] CiPTO Di1 TT APiTiN-,{/I- E
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